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Informações práticas

• Um relatório resumirá as discussões 
anonimamente e será encaminhado a 
toda(o)s, posteriormente.

a
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Dicas para uma grande experiência

• Por favor, silencie seus microfones e 
desligue suas câmeras

• Os comentários por áudio se darão durante 
a seção de P/R, após as apresentações 

• Se você quiser fazer uma pergunta ou um 
comentário, por favor levante sua mão 
virtual ou digite sua pergunta no bate-papo

• Se o moderador lhe der a palavra, por 
favor, ative seu microfone, ligue sua 
câmera e faça uma pergunta precisa / faça 
um comentário

Série de Webinars Países Africanos Lusófonos



• COVID-19> adiamento das atividades nacionais

e regionais

• Série de Webinars Lusófonos

1. 25 de Fevereiro, “Fundamentos do ABS“

2. 27 de Maio, “Opções de implementação” 

3. 26 de Agosto, “Experiências Nacionais”

4. 25 de Novembro, “Contratos de ABS“. 

• 17 de fevereiro de 2022, (5o webinar) oficina
final da série.

Contexto do webinar



Contratos de ABS - Agenda Tempo Total

Abertura 10 min 0h10

Contratos de ABS

Morten Walløe Tvedt

1h00 1h10

PERGUNTAS & RESPOSTAS 20 min 1h30

Contratos de ABS Suis generis

Henry de Novion

30 min 2h00

PERGUNTAS & RESPOSTAS 10 min 2h10

5º WEBINAR LUSÓFONO 10 min 2h20

Encerramento 10 min 2h30 ----



Como negociar e elaborar contratos 

acesso and compartilhamento de 

benefícios com sucesso 
Morten Walløe Tvedt, 

25. Novembro 2021, Online



Drafting functional ABS contracts – with 

a particular view to benefit sharing 

clauses

Tomme Rosanne Young and Morten Walløe Tvedt, 
the Fridtjof Nansen Institute

28. October 2016, Nairobi

A base teórico



Meu coautor: Tomme Rosanne Young



Elemento-chave dos contratos (o livro):
1. APA e contratos

2. Como os contratos podem atingir os objetivos do APA?

3. Planejamento e negociação de um contrato

4. Certifique-se de contratar com as partes certas

5. Seja específico e concreto – definindo as res, gatilhos, obrigações e 

pagamento

6. O desafio de transferência de terceiros

7. Esteja ciente das possibilidades e limitações para contratar direito

8. Espere o melhor – plano para pior

9. Proteja suas expectativas

10. Evite os erros do direito internacional privado

11. Riscos e benefícios de atalhos



Instrumento de ajuda

Ferramenta de contrato de ABS 

prático:

A ferramenta prática de contrato 

ABS para obrigações substantivas 

de acesso a material biológico sem 

finalidade comercial declarada 

imediata 



The template tool

The hands-on ABS Contract Tool:

The practical ABS Contract tool for 

substantive obligations for access 

to biological material without 

immediate declared commercial 

purpose



Contrato “functional” “bom”

I. ASPECTOS REFERENTE OS CONTRATANTES

II. SOBRE O MATERIAL TRANSFERIDO

III. ASPECTOS CERTOS DE PROPRIEDADE

IV. AS OBRIGAÇÕES DE USO E COMPARTILHAMENTO 

V. REGRAS GERAIS

CLÁUSULAS QUE MUITAS VEZES SÃO USADAS EM CONTRATOS



A situação no Direito Global dos Recursos Genéticos

Noruega

Lei do país provedor

Movimento de material 

biológico e TK

Leis do país usuário

(também o regulamento da UE)

Malawi

Direito internacional

O princípio da soberania (soberania permanente)

Direitos soberanos sobre GR: Direito de regular

Nível regional

Diretrizes da Região Africana

Direito Civil (privado) regulamentando contratos

Como fazer contratos funcionais de ABS?



A situação no Direito Global dos Recursos Genéticos

Noruega

Lei do país provedor

Movimento de material 

biológico e TK

Leis do país usuário

(também o regulamento da UE)

Malawi

Direito internacional

O princípio da soberania (soberania permanente)

Direitos soberanos sobre GR: Direito de regular

Nível regional

Diretrizes da Região Africana

Direito Civil (privado) regulamentando contratos

Como fazer contratos funcionais de ABS?

Legalmente impossível: 

Aplicação transfronteiriço

Atos legislativos, como 

leis ou regulamentos abs;

Decisões executivas, 

políticas, decisões 

administrativas, licenças;

Decisões judiciais, como 

julgamento no país 

provedor sobre infração.



Elementos práticos para um contrato de ‘bom 

funcionamento’ I:

Qual é o papel dos Contratos ABS

Como usar essa ferramenta? Conselhos sobre elaboração de contratos

I. ASPECTOS REFERENTE OS CONTRATANTES

Contratante em um contrato: Compreenda-as e seus interesses

Quem está autorizado a manusear ou usar o material?

Analisar os interesses do contratante de curto e longo prazo

Relação com financiamento de projetos

Entregas do projeto de financiamento para o país provedor

Acordos de repartição de benefícios não monetários



II.SOBRE O MATERIAL TRANSFERIDO SOB O CONTRATO

Especificando o material transferido ou conhecimento tradicional –

identificando o que é transferido

Responsabilidade pelo estado do material 

Obrigação de manter amostras

Estabelecer responsabilidade contratual pela coleta de material na 

natureza

Elementos práticos para um contrato de ‘bom 

funcionamento’ II:



III. ASPECTOS CERTOS DA PROPRIEDADE

Transformando o material biológica transferido para um objeto de 

obrigações contratuais (Definindo as amostras biológicas em termos 

legais contratuais)

Estabelecendo 'propriedade', direitos de propriedade ou pacotes de 

direitos (sem uso comercial declarado)

IV. SOBRE O USO E COMPARTILHAMENTO DE OBRIGAÇÕES A 

PARTIR

O direito de usar qualquer resultado decorrente do uso do material (o 

benefício não monetário mais importante a ser compartilhado)

Tomada de decisão estratégica: publicar ou patente?

Direitos de propriedade intelectual em Contratos ABS declarado 

imediato)

Elementos práticos para um contrato de ‘bom 

funcionamento’ III:



IV. SOBRE O USO E COMPARTILHAMENTO DE OBRIGAÇÕES DO 
CONT.

• Pesquisa taxonômica e atividade acadêmica

• Publicação dos resultados da pesquisa

• Aspectos relacionados às amostras biológicas (transferência ou 

compartilhamento ou amostras biológicas)

• Reprodução de material vivo (multiplicação e reprodução)

• Pesquisa em compostos bioativos

• Resultados da pesquisa de triagem e digitalização – informações 

genéticas em novas expressões/formatos (uso digital ou sintético)

• Comercialização sem direitos de propriedade intelectual IPRs

(regulamentação de direitos a usos comerciais)

• Resultados imprevistos da pesquisa

Elementos práticos para um contrato de ‘bom 

funcionamento’ IV:



V. REGRAS GERAIS

• Obrigações do usuário para fornecer informações: Relatórios e 

registros

• Obrigação de pagamento

• Responsabilidade e remédios

• Suspensões de direitos

• Resolução de divergências e disputas

• Exclusividade

• Não divulgação

Elementos práticos para um contrato de ‘bom 

funcionamento’ V:



VI. CLÁUSULAS QUE MUITAS VEZES SÃO USADAS EM CONTRATOS

• Lei de governo

• Definições em um contrato

• Objetivos do contrato

• Preâmbulo 

Practical elements for a well-functioning contract VI:



Soluções para contratos ABS:

• Regular todas as etapas relevantes da cadeia de valor:

– Regular um assunto dinâmico/ res/objeto no contrato; porque é 

biológico

– A matéria-prima é inexplorada e os produtos prováveis são 

incertos; porque a ciência é dinâmica e evoluindo

• Como construir confiança mútua e colaboração?

• Reduza a flexibilidade e remova a dúvida

Concreto, específico e dinâmico, mas não 

estreito



Relacionamento com o projeto de 

financiamento:

O Contrato diz respeito a aspectos centrais para a implementação do 

projeto [projeto de auxílio ao desenvolvimento/projeto de pesquisa de 

pesquisa/ projeto de pesquisa de atribuição/ em financiamento de 

espécie da instituição de pesquisa XXX]. 

O Contrato também regulamenta aspectos relativos aos resultados 

subsequentes de pesquisa ou pesquisa habilitados por este projeto, 

incluídos, mas não se limitando a qualquer produto ou processo 

habilitado pelo projeto ou Contrato. 



As duas "Regras de Ouro" da Elaboração de 

Contratos:

2. Evite a ambiguidade!

1. Claro, específico e 
dinâmico, mas não estreito



"Regra de Ouro nº 2" Evite a ambiguidade!

▪ Ambiguidade ‘mata’ contratos porque abre para 
diferentes interpretações

▪ O que é "ambiguidade"?

▪ Por que é ruim para contratos?

▪ Como evitar a ambiguidade?



Mapa sobre as cláusulas contratuais na Ferramenta

Norway 

A entidade relevante do 

lado do usuário

Como transferir o 

material biológico para 

a linguagem jurídica? 

Movement of biological material and TK

Como formular obrigações que 

englobam as atividades que 

provavelmente são realizadas re 

o material?

Malawi

Contratado

Patenteamento, direitos à 

invenção, transferência para a 

terceira parte

Qualquer contrato é regulamentado pelo direito privado em ambos os países (todos). 

O contrato deve regular todos os aspectos

Regulação da 

propriedade para o 

material et si

Use o direito dos resultados

Análise bioquímica

Tomada de decisão

Amostras, criadas e multiplicadas

Resultados da triagem e 

digitalização

Resultados imprevistos da 

pesquisa



Transformando amostras biológicas em 

objeto para a propriedade I:
Aspectos legais das amostras biológicas

Uma planta amostra [inclui/cobre/alcança] quaisquer sementes ou 

material de propagação ou multiplicação de qualquer tipo.

Uma amostra de planta inclui/cobre qualquer parte da planta, 

a) o material vegetativo, incluindo folhas, raízes, palha, flores, frutas ou 

qualquer outro, incluindo, mas não limted a qualquer extrato de 

qualquer forma. 

b) toda a composição bioativa [elementos/compostos] ou orgânica 

(moléculas, aminoácidos, proteínas, lipídios, deslizamentos, [enzimas] 

ou qualquer outro elemento bioativo ou [isolado/gerado] do material 

vegetativo.

c) cada elemento/parte subcelular, incluindo DNA, RNA ou qualquer 

outro elemento que carregue.



Transformando amostras biológicas em 

objeto para a propriedade II:
Aspectos legais das amostras biológicas (cont.)

Uma amostra abrange qualquer informação no material, ou que seja 

extraída dela por qualquer método, ou informação genética em qualquer 

formato, ou dados gerados a partir dele, incluindo, mas não se limitando 

a informações genéticas, conteúdo bioquímico ou bioativo, ou qualquer 

outra informação em ou extraída ou analisada das amostras. 

[Processos no organismo, interação com outros organismos ou 

[digestão, degradação] a capacidade do organismo de reagir à 

natureza.]

As amostras também incluem quaisquer microrganismos ou outros 

organismos dentro ou na planta, incluindo, mas não se limitando a 

parasitas ou patógenos no material vegetal ou no material vegetal.



Material coletado não intencional:

Qualquer material biológico desconhecido, não listado ou não descrito 

como objeto deste contrato (Art. XXX), mas que tenha acompanhado o 

material coletado ou amostrado, independentemente de fazer parte do 

material, na água, no solo, no ar, ou no superfície ou dentro do material, 

está coberto pelas obrigações deste contrato. 

Esse material não intencional inclui, mas não se limita a, microrganismos 

(simbiontes, patógenos ou parasitas), moisés, fungos ou outros dentro ou 

nas amostras no solo ou água ou terra seguindo as amostras ou de outra 

forma. 

As obrigações deste contrato aplicam-se igualmente ao material coletado 

não intencional. O Usuário notificará o provedor sem qualquer atraso 

quando esse material for identificado. O Usuário só será autorizado a 

qualquer uso desse material não intencional após a notificação do 

Provedor [sujeito à aceitação do Provedor para incluir cada uma dessas 

amostras].



Em um contrato não comercial –

por que o usuário deve querer 

algum direito de propriedade?

Existe algum racional?



De onde vem esse exemplo?

Todos os materiais são de propriedade exclusiva de [NAME] e [NAME] 

devem reter todos os Direitos de Propriedade Intelectual nos Materiais 

[NAME], quaisquer alterações ou melhorias e qualquer coisa derivada 

dos Materiais [NAME]. 



Kew Garden sobre direitos de propriedade:

Todos os Materiais Kew são propriedade exclusiva da Kew e a Kew 

deve manter todos os Direitos de Propriedade Intelectual nos Materiais 

Kew, quaisquer alterações ou melhorias para e qualquer coisa 

derivada, os Materiais Kew.

O Fornecedor recebe uma licença revogável, não exclusiva e livre de 

royalties para usar os Materiais Kew (e qualquer conteúdo derivado dos 

Materiais Kew) para fins de cumprimento deste Contrato apenas, tal 

licença para encerrar automaticamente após a conclusão da entrega 

dos Bens e/ou Serviços (ou, se mais cedo, no vencimento ou rescisão 

deste Contrato).

If Kew Garden can “retain” ‘exclusive property rights – why can’t you?



Mapa sobre as cláusulas contratuais na Ferramenta

Norway 

A entidade relevante do 

lado do usuário

Como transferir o 

material biológico para 

a linguagem jurídica? 

Movement of biological material and TK

Como formular obrigações que 

englobam as atividades que 

provavelmente são realizadas re 

o material?

Malawi

Contratado

Patenteamento, direitos à 

invenção, transferência para a 

terceira parte

Qualquer contrato é regulamentado pelo direito privado em ambos os países (todos). 

O contrato deve regular todos os aspectos

Regulação da 

propriedade para o 

material et si

Use o direito dos resultados

Análise bioquímica

Tomada de decisão

Amostras, criadas e multiplicadas

Resultados da triagem e 

digitalização

Resultados imprevistos da 

pesquisa



Direito de uso incondicional:

[O País provedor] tem um direito incondicional sem qualquer custo, ao 

uso experimental, comercial ou de desenvolvimento de qualquer 

resultado, produto ou processo habilitado pelas amostras sob este 

Contrato. 

▪ Ponto de partida: Tirando amostras sem divulgar 
qualquer aplicação comercial imediata do material, o 
provedor deve pelo menos ter o direito incondicional 
de usar os resultados do researcch para qualquer 
finalidade no país.



Direito de uso incondicional:

[O País provedor] tem um direito incondicional sem qualquer custo, ao 

uso experimental, comercial ou de desenvolvimento de qualquer 

resultado, produto ou processo habilitado pelas amostras sob este 

Contrato. 

Qualquer utilização das amostras, incluindo conhecimento ou 

resultados obtidos a partir de quaisquer atividades descritas na 

descrição do Projeto [o referido projeto], será disponibilizada para [o 

País provedor] sem qualquer cobrança se esses resultados estão ou 

não sujeitos a IPRs.

Esse direito existe independente de qualquer proteção de direito 

de propriedade intelectual conectada e inclui um direito 

incondicional a licenças não exclusivas para qualquer resultado 

deste projeto.



Direito de uso incondicional:

No caso de os métodos e/ou produtos desenvolvidos como parte 

deste Projeto ou qualquer pesquisa ou desenvolvimento ou outras 

atividades habilitadas pelo Projeto sobre [o País Provedor] um 

material for utilizado fora [do País Provedor] ou qualquer outra 

pessoa jurídica para não comercial, comercial, desenvolvimento 

ou qualquer outra finalidade, [o País Provedor] será pago 50% do 

volume de negócios bruto do imprevisto de criação de valor deste 

Projeto ou habilitado por este Projeto. 



Direitos à invenção que levam a uma patente:

• Em qualquer pedido de patente sobre uma invenção habilitada 

por este contrato, o seguinte texto incluirá na primeira página e 

no parágrafo 001 na descrição da invenção:

• "Essa invenção foi criada na realização de um [Nome deste 

contrato/ Contrato de Pesquisa e Desenvolvimento 

Cooperativo] com os [Institutos Nacionais de [NOME DO 

SÓCIO NO PROVEDOR COUNNTRY]. O Governo do [país 

provedor] tem direitos nesta invenção, incluindo, mas não se 

limitando ao direito incondicional a licenças não exclusivas de 

usá-lo para fins domésticos. Em caso de transferência desta 

patente, a patente se tornará propriedade integral do [País 

provedor]".



Disclosure and securing rights:

• Description

• [0001] This application claims the benefit of U.S. Provisional 
Application No. [research grant application], filed on February 
1, 2000, which is incorporated by reference herein in its 
entirety. This invention was made with government support. 
The government has certain rights in the invention.

▪ If the US Government can secure their interest in a patent, 
due to funding, why should not the provider do the similar?
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• Levante a mão virtual ou use a função 
de bate-papo para compartilhar ideias 
....

Vamos ao debate...

Perguntas e Respostas da seção 1

Série de Webinars Países Africanos Lusófonos



Contrato suis generis 
de Acesso e Partilha de Benefícios

Termos e condições preestabelecidas na legislação de ABS;

Contrato modelo, padrão, standard - opcional

Contrato de adesão - usuário adere as regras de ABS.

Henry de Novion



Partilha de Benefícios
O quê?
➢ Produto Final Acabado – elementos principais de agregação de valor

Quem?
➢ Fabricante do Produto Acabado (elo de maior valor agregado)

Quando?
➢Durante todo o período de exploração econômica

Como?
➢ Notificação do Produto inicia o prazo de 1 ano para a partilha.
Usuário decide se partilha para o Fundo (s/MAT) ou se assina um contrato padrão.

Quanto?
➢Depende



Termos e condições

Todo registro no SisGen exige que o usuário aceite os termos e condições.

Termos de Uso e Declarações:

i) ter conhecimento da legislação pertinente (Lei n. 13.123/15);

ii) resguardar o sigilo de informações sigilosas a que tiver
conhecimento pelo SisGen, sob pena de responsabilização nos
termos da legislação vigente; e

iii) responder pela veracidade dos dados informados e, quando for
o caso, que os anexos apresentados são fac símile dos originais e
estarão disponíveis para conferência pelos órgãos competentes,
sob pena prevista na legislação vigente.



Partilha de Benefícios

Decreto nº 8.772/2016.

Art. 47. A repartição de benefícios poderá constituir-se nas
modalidades monetária e não monetária.

§ 1º No caso de exploração econômica de produto acabado ou de
material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético,
caberá ao usuário optar por uma das modalidades de repartição de
benefícios previstas no caput.



Partilha de Benefícios

Patrimônio Genético

✓ Modalidade Monetária ou Não Monetária

✓ Monetária: 1% da Receita Líquida das vendas do produto final
acabado pago para o Fundo Nacional para a Repartição de
Benefícios – FNRB

✓ Não Monetária: Acordo de Repartição de Benefícios com a União
(MMA) – 0,75% ou 1% da Receita Líquida



Não monetário – 2 percentuais 

possíveis

1 - 0,75% da Receita Líquida, para os casos de:

Projetos, capacitação e distribuição gratuita de produtos.

As despesas com a gestão do projeto, inclusive planejamento, e prestação de
contas, não poderão ser computadas para atingir o percentual previsto.

2 - 1% da Receita Líquida, para os casos de:

Transferência de Tecnologia, disponibilização de produtos em domínio público,
e licenciamento de patentes livre de ônus.



Recordando que a lei determina que a partilha 
de benefícios tem como finalidade promover:

1. Conservação da diversidade biológica;
2. Conservação das plantas silvestres
3. Recuperação, criação e manutenção de coleções ex situ;
4. Prospecção e capacitação de RH;
5. Proteção, promoção do uso e valorização dos CTA; 
6. Fomento à investigação científica e o desenvolvimento tecnológico (I&D);
7. Implantação e desenvolvimento de atividades relacionadas ao uso, conservação e RB;
8. Levantamento e inventário do PG, avaliando qualquer ameaça a elas;
9. Apoio aos esforços PCTAFs no manejo sustentável e na conservação do PG;
10. Desenvolvimento da conservação ex situ e in situ;
11. Adoção de medidas para minimizar ou, se possível, eliminar as ameaças ao PG;
12. Desenvolvimento e manutenção dos diversos sistemas de cultivo sustentáveis do PG;
13. Elaboração e execução dos Planos de Desenvolvimento Sustentável de PCTAFs



Partilha de Benefícios Não Monetária - PG

COMO É OFICIALIZADA A OBRIGAÇÃO?

Efetivada por meio da celebração de Acordo de Repartição de Benefícios – ARB
entre usuário e União (representada pelo MMA);

PORTARIA MMA Nº 144, DE 22 DE ABRIL DE 2021 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mma-n-144-de-22-de-abril-de-2021-315696906

Estabelece a forma de repartição de benefícios na modalidade não monetária

Os procedimentos para a proposição, análise e assinatura do ARB-NM.

A Portaria traz os 03 instrumentos necessários para atender a obrigação.



Acordo de Repartição 
de Benefícios Não 

Monetária (ARB-NM) 
e seus Formulários



Acordo de Repartição de Benefícios Não 
Monetária (ARB-NM)



Formulário de identificação do objeto da Partilha



Formulário de Submissão de Proposta de Repartição 
de Benefícios Não Monetária - FRBNM



Acordo de Repartição de Benefícios Não 
Monetária (ARB-NM) e seus Formulários



Acordo de Repartição de Benefícios Não 
Monetária (ARB-NM) e seus Formulários



Acordo de Repartição de Benefícios Não 
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Acordo de Repartição de Benefícios Não 
Monetária (ARB-NM) e seus Formulários



Acordo de Repartição de Benefícios Não 
Monetária (ARB-NM) e seus Formulários



Acordo de Repartição de Benefícios Não 
Monetária (ARB-NM) e seus Formulários



Acordo de Repartição de Benefícios Não 
Monetária (ARB-NM) e seus Formulários



Acordo de Repartição de Benefícios Não 
Monetária (ARB-NM) e seus Formulários



Acordo de Repartição de Benefícios Não 
Monetária (ARB-NM) e seus Formulários



Acordo de Repartição de Benefícios Não 
Monetária (ARB-NM) e seus Formulários



Formulário de Submissão de Proposta de Repartição 
de Benefícios Não Monetária - FRBNM



Formulário de Submissão de Proposta de Repartição 
de Benefícios Não Monetária - FRBNM



Formulário de Submissão de Proposta de Repartição 
de Benefícios Não Monetária - FRBNM



Formulário de Submissão de Proposta de Repartição 
de Benefícios Não Monetária - FRBNM
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Banco de Propostas de FRBNM 

Art. 53. O MMA poderá criar e manter o banco de propostas de RB não monetária.

Parágrafo único. As propostas de que trata caput deverão ser destinadas à
conservação e o uso sustentável da biodiversidade, à valorização e à proteção do
conhecimento tradicional associado, atendido o interesse público.

Banco de Propostas de partilha de benefícios que se enquadram nas regras da lei.

Espaço no sitio web do SisGen onde usuários selecionam potenciais propostas de
partilha de benefícios, submetidas por beneficiários na forma do FRBNM (anexo 3).

Carteira de projetos dos beneficiários (FRBNM previamente preenchidos).

As organizações/associações de povos indígenas e de comunidades locais, Ongs;
Universidades; etc. “traduzem” suas demandas/projetos (FRBNM preenchidos) e
os disponibilizam em suas “carteiras”.

Usuário seleciona, firma as declarações com os beneficiários e assina o ARB-NM.



• Levante a mão virtual ou use a função 
de bate-papo para compartilhar ideias 
....

Vamos ao debate...

Perguntas e Respostas da seção 2

Série de Webinars Países Africanos Lusófonos



Encaminhamentos

• Um relatório escrito será elaborado e distribuído

• Próximo webinar:

17 de fevereiro “ABS-CHM & cia.”

• Enquanto isso: não hesite em entrar em contato 
com perguntas adicionais

25.02.2021 Série de Webinars Países Africanos Lusófonos



Obrigado pela sua atenção!

Até o próximo webinar e, enquanto isso, por 
favor: Tussa como o Batman!

www.abs-initiative.info

novionh@gmail.com
Morten.W.Tvedt@himolde.no

nadine.girard@giz.de

http://www.abs-initiative.info/
mailto:novionh@gmail.com
mailto:Morten.W.Tvedt@himolde.no
mailto:Nadine.girad@giz.de

